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CÂMARA  MUNICIPAL

Deliberações

Reunião  Pública  de  Câmara  realizada  em  23  de  março  
de  2016

A  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  reunida  publicamente  
no  dia  23  de  março  de  2016,  deliberou  aprovar  a  seguinte  
Moção,  o  seguinte  Voto  de  Pesar  e  as  seguintes  Propostas,  
que  lhe  foram  presentes  e  que  tomaram  a  forma  
de  Deliberações,  como  se  seguem:

- Moção  n.º  7/CM/2016 - Subscrita  pelos  Vereadores  do  PCP:

Considerando  que:

Se  pretende  aprovar  uma  proposta  de  intervenção  pro-
funda  na  2.ª  Circular,  seria  de  todo  o  interesse  aproveitar  
a  oportunidade  para  salvaguardar  algumas  questões  
fundamentais  das  quais  se  salientam:

- Criar  condições  de  circulação  que  assegurem  a  diminuição  
da  sinistralidade  através  da  repavimentação  e  controle  
dos  limites  de  velocidade;

- Diminuir  o  número  de  automóveis  que  entram  diariamente  
em  Lisboa,  aumentando  a  oferta  de  transportes  públicos  
e  criando  bolsas  de  estacionamento  nos  limites  da  cidade;

- Reverter  a  redução  da  oferta  (cerca  de  28  carreiras  foram  
suprimidas  e  15  encurtadas  desde  2011),  o  aumento  
da  bilhética  e  dos  tempos  de  espera  dos  transportes  
públicos  em  Lisboa;

- A  necessidade  de  ter  uma  visão  metropolitana  para  
intervir  na  2.ª  Circular  e  melhorar  os  acessos  a  Lisboa.

A  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  reunida  a  16  de  março  
de  2016,  delibera:

1 - Que  se  estude  a  possibilidade  de  incorporar  novos  
modos  de  transportes  públicos  na  2.ª  Circular;

2 - Intervir,  desde  já,  junto  da  Carris  para  a  possibilidade  
de  circularem  mais  carreiras  e  autocarros  e  de  criarem  
mais  paragens  de  autocarro  na  2.ª  Circular,  como  forma  
de  servir  a  população  dos  bairros  limítrofes;

3 - Que  se  criem  condições  para  o  alargamento  dos  passes  
intermodais,  reduza  o  preço  da  bilhética,  reintroduzindo  
a  redução  nos  passes  para  estudantes  e  reformados,  reduza  
os  tempos  de  espera,  aumente  a  oferta  e  a  qualidade  
dos  transportes  públicos  de  Lisboa;

4 - Entrar  em  conversações  com  o  Governo  para  que  
a  CREL  e  a  A16  deixem  de  ter  portagens  e  estas  sirvam  
como  alternativas  à  2.ª  Circular;

5 - Inventariar  o  conjunto  de  intervenções  a  desenvolver  nas  
vias  de  circulação  envolventes,  de  modo  a  fazer  face  a  

alterações  do  volume  de  tráfego  decorrentes  da  intervenção  
na  2.ª  Circular,  assegurando  condições  de  fluidez  e  segurança  
da  circulação;  

6 - Criar  bolsas  de  estacionamentos  nos  limites  da  cidade,  
com  ligação  aos  transportes  públicos;

7 - Contatar  os  Municípios  confinantes  com  Lisboa  no  sentido  
de  se  encontrar  estacionamento  a  baixo  custo  e  com  integração  
nos  passes.

(Aprovada  por  maioria,  com  10  votos  a  favor  e  2  abstenções.)

- Voto  de  Pesar  n.º  8/CM/2016 - Subscrito  pela  Câmara:

Pelas  vítimas  dos  atentados  terroristas  de  Bruxelas,  Istambul  e  Ancara

Nos  últimos  dias  a  Europa  voltou  a  viver  dias  de  horror.

Ontem,  em  Bruxelas,  na  Bélgica,  e  na  passada  semana  
em  Ancara  e  Istambul,  na  Turquia,  foram  os  civis  
as  principais  vítimas  de  novos  atentados  terroristas,  com  
vários  mortos  e  feridos  a  lamentar.

Neste  momento  triste,  os  nossos  sentimentos  são  
de  solidariedade  para  com  as  famílias  das  vítimas  e  com  
os  povos  turco  e  belga,  bem  como  de  repúdio  e  profunda  
condenação  dos  atos  hediondos  de  que  a  Europa  foi  alvo.

Tanto  Ancara  e  Istambul  como  Bruxelas  são  cidades  
com  as  quais  Lisboa  mantém  relações  de  proximidade,  
colaboração  e  amizade  e  que,  simbolicamente,  representam  
uma  Europa  diversa  mas  unida  nos  mesmos  objetivos  
de  Progresso,  Estabilidade  e  Segurança.

O  terrorismo  é  uma  ameaça  coletiva,  que  atinge  países  
e  populações  de  todo  o  Mundo,  independentemente  
da  religião  professada  ou  dos  sistemas  políticos  vigentes,  
e  que  reclama  um  combate  firme  pela  Liberdade  e  pela  
vida  humana.

A  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  solidária,  dedicada  à  construção  
de  uma  Europa  tolerante  e  integradora,  partidária  de  uma  
comunidade  internacional  firmemente  assente  nos  valores  
da  Paz  e  da  Tolerância,  delibera:

- Aprovar  este  Voto  de  Pesar  pelo  falecimento  das  vítimas  
dos  atentados  de  13,  19  e  22  de  março  de  2016  em  
Ancara,  Istambul  e  Bruxelas,  respetivamente,  condenando  
estes  inadmissíveis  atos  de  violência  e  dirigindo  as  mais  
sentidas  condolências  às  famílias  das  vítimas;

- Expressar  toda  a  solidariedade,  amizade  e  apoio  às  cidades  
de  Ancara,  Istambul  e  Bruxelas,  dando  conhecimento  deste  
Voto  de  Pesar  às  autoridades  municipais  e  metropolitanas  
destas  cidades  e  às  respetivas  embaixadas  em  Lisboa.

(Aprovado  por  unanimidade.)
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- Deliberação  n.º  149/CM/2016  (Proposta  n.º  149/2016) - 
Subscrita  pelos  Vereadores  Duarte  Cordeiro  e  João  Afonso:

Programa  Municipal  para  a  Economia  Social  e  Promoção  da  Empregabilidade  
em  Lisboa

Pelouros:  Direitos  Sociais  e  Economia  e  Inovação  Social.

Considerando:

A  Economia  Social  assume,  hoje,  um  lugar  de  destaque  
no  papel  dinamizador  da  economia  nacional  e  com  
a  aprovação  da  Lei  de  Bases  da  Economia  Social  (Lei  
n.º  30/2013,  de  8  de  maio)  ganhou  expressão  institucional;

Os  dados  da  conta  satélite  para  a  economia  social,  publicada  
em  2013,  são  muito  claros  quanto  a  este  posicionamento  
estratégico.  A  sua  capacidade  de  geração  de  emprego,  
a  sua  proximidade  territorial,  a  sua  forte  resistência  
e  evolução  mesmo  em  períodos  de  maior  dificuldade,  
demostram  bem  a  sua  importância,  alicerçado  no  trabalho  
até  aqui  desenvolvido.  O  3.º  setor  corresponde  a  2,8 %  
do  valor  acrescentado  bruto  nacional  (VAB)  e  5,5 %  
de  emprego  remunerado  da  economia;

Lisboa  é  uma  das  cidades,  ao  nível  Nacional,  mais  afetadas  
pelo  desemprego,  com  todas  as  consequências  sociais  
e  económicas  que  daí  decorrem  para  as  pessoas,  comunidade  
e  para  a  própria  cidade.  Segundo  dados  do  Instituto  
de  Emprego  e  Formação  Profissional,  referentes  a  novembro  
de  2015,  estavam  inscritas  nos  centros  de  emprego  
de  Lisboa  26 603  pessoas.  Em  termos  de  desemprego  jovem,  
estavam  inscritos  nos  centros  de  emprego  de  Lisboa  um  
total  de  8257  pessoas  até  aos  34  anos  de  idade;

O  Programa  de  Governo  da  Cidade  de  Lisboa  aposta  fortemente  
na  inclusão  (Lisboa  Inclusiva - Direitos  Sociais;  Cidade  
Solidária,  Intergeracional  e  Coesa)  e  também  tem  como  
grande  objetivo  colocar  Lisboa  como  a  Cidade  do  Trabalho  
e  da  Criação  do  Emprego,  destacando  a  importância  
do  empreendedorismo  e  da  empregabilidade  jovem;

O  Plano  de  Ação  dos  Direitos  Sociais  2014-2017,  baseado  
numa  lógica  de  fortalecimento,  autonomização  e  capacitação  
para  o  reconhecimento  e  salvaguarda  dos  Direitos  Sociais,  
engloba  no  eixo  da  Participação  a  área  da  economia  
e  inovação  social,  que  tem  como  objetivo  proporcionar  
condições  para  o  desenvolvimento  da  economia  social,  
conjugando-a  com  os  desafios  sociais  atuais  e  afirmando-a  
como  um  setor  económico  fundamental  para  a  economia  
da  cidade;  

O  Município  de  Lisboa  tem  sido  parceiro  de  projetos  
de  intervenção  na  empregabilidade  em  rede,  partindo  da  base  
comunitária  e  local.  Estes  projetos  têm  tido  um  impacto  

positivo  na  promoção  da  inclusão  social  através  de  ações  
que  contribuem  para  o  aumento  da  empregabilidade  e  para  
a  criação  de  sinergias  entre  os  diversos  intervenientes  
do  território,  nomeadamente  o  tecido  empresarial;  

No  anterior  mandato  da  CML,  no  âmbito  do  seu  compromisso  
com  o  Plano  de  Desenvolvimento  Social  de  Lisboa  2013-
-2015,  foi  aprovada  a  constituição  da  Incubadora  Social  
de  Lisboa  (Deliberação  n.º  311/2013,  publicada  no  
4.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1001,  de  26  de  
abril  de  2013)  como  consolidação  do  Cluster  de  empre-
endedorismo  social,  em  parceria  com  diversas  entidades;

A  implementação  da  reforma  administrativa  da  cidade  
com  a  consequente  alteração  de  competências  e  aumento  
da  capacidade  operativa  das  juntas  de  freguesia,  
o  agravamento  da  realidade  social  da  cidade  com  aumento  
do  desemprego  e  da  pobreza,  assim  como  a  prioridade  
política  dada  à  empregabilidade  pelo  Programa  de  Governo  
da  Cidade  2014-2017,  exigiram  uma  reflexão  sobre  o  modelo  
de  implementação  e  âmbito  de  ação  da  Incubadora  Social  
de  Lisboa  que  deu  origem  a  este  «Programa  Municipal  
para  a  Economia  Social  e  Promoção  da  Empregabilidade»;

Este  Programa  Municipal  aposta  numa  metodologia  
de  ação  que  possibilite  abranger  toda  a  cidade,  de  uma  forma  
equitativa  e  se  consubstancie  numa  estratégia  de  suporte  
à  economia  social,  estimulando  e  congregando  sinergias  na  
construção  de  comunidades  capacitadas  e  empreendedoras,  
impulsionando  a  sustentabilidade,  promovendo  a  participação  
cívica  e  democrática,  das  entidades  e  pessoas  que  pretendam  
desenvolver  projetos  na  área  da  economia  social  e  empre-
gabilidade;

O  «Programa  Municipal  para  a  Economia  Social  e  Promoção  
da  Empregabilidade  em  Lisboa»  desenvolve-se  em  articulação  
e  de  forma  complementar  ao  trabalho  da  Direção  Municipal  
de  Economia  e  Inovação,  pretendendo  capitalizar  o  sucesso  
e  a  experiência  entretanto  adquirida  pela  DMEI  para  
um  sector  de  atividade - o  da  economia  social  e  do  empre-
endedorismo  inclusivo - que  exige  um  enfoque  específico  
atendendo  às  suas  características  e  objetivos,  e  também  
ampliando  as  hipóteses  de  empregabilidade  identificadas  
pelos  múltiplos  parceiros  sociais  do  Município;

Assim,  ao  abrigo  da  alínea  h)  do  n.º  2  do  artigo  23.º  
do  Anexo  I  à  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  
temos  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  delibere  
aprovar  o  Programa  Municipal  para  a  Economia  Social  
e  Promoção  da  Empregabilidade  em  Lisboa,  anexo  
à  presente  proposta  e  da  qual  faz  parte  integrante.

(Aprovada  por  unanimidade.)
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1. Enquadramento e 
Contextualização 

A economia social e o desemprego 

A economia social assume, hoje, um lugar cada vez mais crescente na dinamização da 
economia nacional, tendo com a aprovação da Lei de Bases da Economia Social (Lei n.º30/2013 
de 8 de Maio) ganho expressão institucional, muito embora sem continuidade efectiva por 
ausência da necessária regulamentação.

Os dados da conta satélite para a economia social, publicada em 2013, são muito claros quanto 
a este posicionamento estratégico. A sua capacidade de gerar emprego, a proximidade terri-
torial, a forte resistência e evolução, mesmo em períodos de maior dificuldade, demostram 
bem a sua importância. O também designado por terceiro setor corresponde a 2,8% do valor 
acrescentado bruto nacional (VAB) e 5,5% de emprego remunerado da economia.

O desemprego atinge dimensões da maior gravidade para Lisboa, com todas as consequên-
cias sociais e económicas para a pessoa, a comunidade e para a cidade. Segundo dados do 
Instituto de Emprego e Formação Profissional (IEFP), referentes a Novembro de 2015, estavam 
inscritas 26.603 pessoas nos centros de emprego de Lisboa, sendo as freguesias de Marvila 
(2.529) e Arroios (2.036) aquelas com maior número de desempregados registados nos 
Centros de Emprego.

Números que não têm em consideração todos aqueles que já abandonaram o sistema 
estatístico.

O desemprego jovem no concelho de Lisboa representa 31% do total, ou seja, verifica-se que 
estão inscritos nos centros de emprego de Lisboa um total de 8.257 pessoas até aos 34 anos 
de idade, sendo neste caso as freguesias de Marvila e Santa Clara aquelas com maior inci-
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dência de desemprego jovem.

Além da elevada taxa de jovens desempregados é de assinalar o elevado número de jovens 
que não têm emprego, não estão no sistema de educação ou em formação profissional (NEEF1). 
Desde 2011, a Área Metropolitana de Lisboa é a segunda região de Portugal Continental com 
a taxa de NEEF mais elevada (15,1%) e também a segunda onde esta mais aumentou nos 
últimos dez anos (3,1% desde 2003).

O Programa de Governo 2014-2017 

O Programa do Governo da Cidade de Lisboa 2014-2017, tem como um dos seus objetivos 
fazer de Lisboa a "(…) cidade do trabalho e da criação do emprego". Nesse âmbito, destaca 
a importância do empreendedorismo e da empregabilidade jovem apontando para o seu 
incentivo e diversificação, destacando que não se deve restringir à atividade individual, à 
atividade lucrativa, aos jovens e aos mais qualificados, e alertando para a necessidade de 
abranger o empreendedorismo social apoiado em iniciativas de base local. Afirmando ainda 
que o empreendedorismo pode e deve ser colaborativo.

Com vista a concretizar os objetivos do Programa de Governo, o Pelouro dos Direitos Sociais 
elaborou o Plano de Ação dos Direitos Sociais (PADS) 2014-2017, baseado numa lógica de 
fortalecimento, autonomização e capacitação para o reconhecimento e salvaguarda dos 
Direitos Sociais, englobando diversas ações patentes em cada um dos três eixos estratégicos: 
Participação, Coesão e Intervenção. 

Englobada no eixo da Participação encontra-se a área da economia e inovação social que tem 
como objetivo proporcionar condições para o desenvolvimento da economia social, conju-
gando-a com os desafios sociais atuais e afirmando-a como um setor económico fundamental 
para a economia da cidade. Esta área de intervenção visa as pessoas (Missão 3 – aumentar as 
políticas públicas para melhorar a empregabilidade na cidade), as entidades (Missão 2 – dina-
mizar a promoção da capacitação e sustentabilidade das organizações da economia social), o 
reconhecimento da economia social (Missão 4 - alcançar o reconhecimento da economia social 
como uma referência de ator económico) e o trabalho em rede (Missão 1 – fortalecer e dinamizar 
a organização de redes, projetos e atividades colaborativas e empreendedoras sociais).

1. Conjunto de indivíduos jovens (dos 15 aos 34 anos) que não estavam empregados nem frequentavam qualquer ativi-
dade de educação ou formação nessa semana ou nas três semanas anteriores.
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Incubadora Social de Lisboa como compromisso de cidade 

No anterior mandato da CML, no âmbito do seu compromisso com o Plano de Desenvol-
vimento Social de Lisboa 2013-2015, foi aprovada a constituição da Incubadora Social de 
Lisboa2, como consolidação do Cluster de empreendedorismo social, em parceria com 
diversas entidades.

A Incubadora Social de Lisboa pretendia ser um espaço físico de incubação dotado de infra-
-estruturas de apoio material e técnico, para o desenvolvimento e implementação de ideias e 
projetos de empreendedorismo social e inclusivo, visando:

• Congregar sinergias e estimular a partilha, o diálogo e a cooperação entre todas as estru-
turas locais para reforço das redes estratégicas promotoras de economia, empreendedo-
rismo e inovação social; 

• Formar e capacitar entidades da economia social e de outros promotores coletivos, nas 
áreas da economia e empreendedorismo inclusivo; 

• Apoiar o desenvolvimento de projetos de economia e empreendedorismo inclusivo que 
apontassem para novas soluções aos desafios sociais, através de três modalidades: incu-
bação, aceleração e incubação virtual. 

A implementação da reforma administrativa da cidade com a consequente alteração de 
competências e aumento da capacidade operativa das juntas de freguesia também no que 
concerne a esta área, o agravamento da realidade social da cidade com aumento do desem-
prego e da pobreza, assim como a prioridade política dada à empregabilidade pelo programa 
de governo da cidade 2014-2017, exigiram uma reflexão sobre o modelo de implementação e 
âmbito de ação da Incubadora Social de Lisboa que deu origem a este "Programa Municipal 
para a Economia Social e Promoção da Empregabilidade".

A CML e o Terceiro Setor 

A CML constitui um importante apoio no financiamento de programas e iniciativas do terceiro 
setor em Lisboa, investindo a fundo perdido na Economia Social, com consequências posi-
tivas na sua consolidação3.

No que concerne a apoios financeiros às entidades de economia social o município apoiou, 
ao abrigo do Regulamento de Atribuição de Apoios pelo Município de Lisboa (RAAML), entre 
2013 e 2015, projetos desenvolvidos por cerca de cem entidades, num montante global de 
€3.732.990,11. O acompanhamento sistemático destes apoios, quer por relatórios, quer in 

2. Reunião de 24 de Abril, através da Deliberação n.º311/2013, publicada no 4º suplemento do Boletim Municipal, n.º1001 
de 26 de Abril de 2013.

3. No âmbito do presente programa será promovido um estudo sobre o impacto do financiamento municipal.
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loco, permite assegurar a sua boa execução e validar os resultados alcançados, no entanto, 
tem-se verificado a necessidade  de capacitação e formação destas entidades, desenvol-
vendo as suas competências de gestão e projeto, de modo a apoiar a sua sustentabilidade e 
a consolidar a atividade que desenvolvem. 

O programa BIP/ZIP, com forte intervenção e impacto social nos bairros de intervenção prio-
ritária da Cidade, é desde a sua origem em 2013, um programa essencial no financiamento 
às respostas locais a necessidades existentes. Os projetos selecionados têm como meta o 
desenvolvimento local, reforçando e apoiando a rede de coletividades e IPSS através do esta-
belecimento de parcerias locais. Os projetos BIP/ZIP a serem desenvolvidos no corrente ano, 
refletem a preocupação com estas questões, tendo sido selecionados 16 projetos nas áreas 
da empregabilidade, economia social e empreendedorismo social. 

A REDEMPREGA do Vale de Alcântara é outro exemplo da intervenção da CML no âmbito 
da empregabilidade, partindo da base comunitária e local, no âmbito da implementação do 
Contrato Local de Desenvolvimento Social do Vale de Alcântara. Desde 2013 que a autar-
quia é parceira nesta Rede constituída por mais de 27 entidades entre organizações públicas, 
escolas de formação, IPSS, ONG’s e Agrupamentos de Escolas de todo o território do Vale de 
Alcântara, abrangendo as freguesias de Alcântara, Campolide, Campo de Ourique e Estrela. 
Esta Rede tem como missão aumentar o acesso da população a respostas promotoras de 
empregabilidade e de inclusão económica. 

A experiência do apoio via RAAML a inúmeras e distintas entidades da economia social, cons-
tatando dessa forma as suas potencialidades mas também as suas debilidades, o acompanhar 
do desenvolvimento de específicos projetos de âmbito local no Programa BIP/ZIP, tomando 
consciência da capacidade existente de resposta a necessidades locais específicas, e por fim 
participando na implementação da REDEMPREGA com os seus diferenciados parceiros, aper-
cebendo a importância do planeamento e de uma visão ao mesmo tempo local e de cidade 
para responder, foram um contributo importante para a formulação deste programa.
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2. Objetivos 

O "Programa Municipal para a Economia Social e Promoção da Empregabilidade em Lisboa", 
tendo em conta as necessidades identificadas nas áreas da economia social, empregabilidade 
e empreendedorismo inclusivo, pretende estimular e congregar sinergias na construção de 
comunidades capacitadas e empreendedoras impulsionando a sustentabilidade e promo-
vendo a participação cívica e democrática das entidades e pessoas que pretendam desen-
volver projetos na área da economia social e empregabilidade.

O "Programa Municipal para a Economia Social e Promoção da Empregabilidade em Lisboa" 
aposta numa metodologia de ação que possibilite abranger toda a cidade, de uma forma 
equitativa e que se consubstancie numa estratégia de suporte à economia social, dando 
maior relevância aos conteúdos e ao impulsionar das ações das entidades tendo em conta 
a implementação territorial dos projetos a apoiar. Em função deste diagnóstico considera-se 
que a aposta inicial deve privilegiar as vertentes de gestão do conhecimento, formação, capa-
citação e aceleração dos projetos das entidades da economia social. 

Para atingir este desiderato é também fundamental o trabalho em articulação com a Rede 
Social de Lisboa, constituída por mais de 400 instituições, e com as Juntas de Freguesia, para 
que as diversas ações produzam resultados diretos no terreno. 

O "Programa Municipal para a Economia Social e Promoção da Empregabilidade em Lisboa" 
desenvolve-se em articulação e de forma complementar ao trabalho da Direção Municipal de 
Economia e Inovação, pretendendo capitalizar o sucesso e a experiência entretanto adqui-
rida pela DMEI para um setor de atividade - o da economia social e do empreendedorismo 
inclusivo - que exige um enfoque específico atendendo às suas caraterísticas e objetivos, e 
também ampliando as hipóteses de empregabilidade identificadas pelos múltiplos parceiros 
sociais do município.
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O Programa Municipal para a Economia Social e Promoção da Empregabilidade em Lisboa 
tem como objetivos gerais:

• Desenvolver a economia social criando condições para conjugar as suas potencialidades 
com os desafios sociais atuais, afirmando-a como um setor económico fundamental para 
a economia da cidade;

• Promover a empregabilidade articulando estratégias, organizando e apoiando ativi-
dades que incrementem as competências para a empregabilidade;

• Estimular o empreendedorismo inclusivo, organizando e apoiando programas que 
apoiem a iniciativa individual de base territorial;

São objetivos específicos deste programa:

• Promover a capacitação das entidades de economia social;

• Apoiar o desenvolvimento e sustentabilidade das atividades das entidades de economia 
social;

• Apoiar as iniciativas de intervenção social desenvolvidas pela sociedade civil que contri-
buam para a implementação do PADS (2014-2017);

• Promover a articulação com outros organismos e serviços da administração central e 
local, entidades da economia social e o tecido empresarial, com vista a incrementar a 
empregabilidade, em particular da população jovem;

• Promover o desenvolvimento das competências para a empregabilidade e o empreen-
dedorismo inclusivo da população desempregada, tendo em conta as necessidades e as 
respostas existentes nos diversos territórios. 
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3. Áreas Estratégicas 
de Intervenção 

Com vista a dar resposta aos objetivos delineados no "Programa Municipal para a Economia 
Social e Promoção da Empregabilidade em Lisboa" foram definidos os eixos – Economia Social 
e Promoção da Empregabilidade, que contemplam um conjunto de ações, com impacto 
transversal em todos os eixos do Plano de Ação dos Direitos Sociais (2014-2017).

O Eixo "Economia Social" visa a capacitação das entidades sem fins lucrativos de Lisboa, 
promovendo a sua qualificação e autonomização, através de iniciativas municipais ou em 
articulação com outras entidades.

O Eixo "Promoção da Empregabilidade" visa a criação de emprego e de incentivo ao 
empreendedorismo inclusivo assente numa base territorial e comunitária, através da articu-
lação entre organismos da administração pública responsáveis pela área do emprego, as enti-
dades empresariais, os estabelecimentos de educação, centros de formação, os gabinetes de 
integração profissional, entre outros.

Eixo 1 - Economia Social 

 1.1. Formação, Informação e Sensibilização

 1.1.1. Levantamento das necessidades, planeamento e dinamização de ações de sensibili-
zação e formação, em articulação com a Rede Social de Lisboa, para as entidades da 
economia social;

 1.1.2. Promoção de ações de formação para organizações da economia social e outras orga-
nizações sem fins lucrativos nomeadamente em gestão, em qualidade, em desenvolvi-
mento de projetos e em mobilização das empresas para projetos sociais;
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 1.1.3. Promoção de ações de sensibilização e capacitação das organizações no âmbito das 
candidaturas a apoios públicos, em particular municipais.

 1.2. "Incubadora Social de Lisboa" 

 1.2.1. Criação de um espaço de referência e suporte ao desenvolvimento dos programas diri-
gidos ao terceiro setor e à promoção da empregabilidade;

 1.2.2. Criação do "Conselho de Parceiros" reunindo entidades diversas na promoção dos obje-
tivos deste Programa;

 1.2.3. Disponibilização de um conjunto de valências de suporte para entidades da economia 
social assegurando entre outras: serviços de apoio e aconselhamento à atividade (por 
exemplo: jurídico, contabilidade, marketing e comunicação); plataforma de gestão 
de conhecimento da economia social; utilização de espaços em regime de partilha e 
co-gestão.

 1.3. Conhecimento e Valorização

 1.3.1. Dinamização da Plataforma de Lojas Sociais de Lisboa e reforço da Rede de Lojas;

 1.3.2. Articulação dos projetos BIP/ZIP, nas áreas da economia social e empregabilidade, com 
as atividades promovidas no âmbito deste Programa Municipal;

 1.3.3 Mapeamento das entidades da economia social a trabalhar em Lisboa, bem como dos 
projetos de inovação social;

 1.3.4. Organização e apoio a iniciativas com relevância estratégica na promoção da  economia 
social e da empregabilidade;

 1.3.5. Avaliação do impacto do apoio da CML ao Terceiro Setor.
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Eixo 2 - Promoção da Empregabilidade 

 2.1. Programa "Redes para a Empregabilidade - Rede Emprega Lisboa"

 2.1.1. Definição das normas regulamentares do programa "Redes para a Empregabilidade - 
Rede Emprega Lisboa" e estabelecimento de protocolos de colaboração com as diversas 
entidades relevantes para a sua implementação; 

 2.1.2. Curso de formação para animação de "Redes para a Empregabilidade - Rede Emprega 
Lisboa" dirigida a técnicos da CML, Juntas de Freguesia e entidades interessadas;

2.1.3. Metodologia e desenvolvimento de ações de interligação e partilha entre redes, englo-
bando nomeadamente: Plataforma de comunicação, Fórum de Boas Práticas, etc.; 

 2.1.4. Estabelecimento de protocolos de colaboração com diversas entidades relevantes para 
a promoção da empregabilidade jovem.

 2.2. Ações de reforço das competências pessoais e de relacionamen-

to interpessoal para a empregabilidade dirigidos a desemprega-

dos de longa duração, a jovens e outros públicos específicos

 2.2.1. Desenvolvimento de ações de educação não formal promotoras de competências para 
a empregabilidade;

 2.2.2. Preparação para processos de empreendedorismo inclusivo com vista a uma maior 
adequação de potenciais candidatos ao programa Lisboa Empreende.
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4. Implementação, 
calendário e monitorização 

O Programa Municipal para a Economia Social e Promoção da Empregabilidade em Lisboa 
será implementado pelo Departamento para os Direitos Sociais, em articulação com a 
Direção Municipal de Economia e Inovação, estabelecendo parcerias com a Administração 
Central, Juntas de Freguesia de Lisboa, outros Municípios, empresas e organizações sem fins 
lucrativos. 

Este Programa Municipal, terá a duração de 3 anos, 2016 a 2018, sendo elaborado um plano 
anual no qual se definem ações, calendário de implementação, indicadores e metas que 
permitirão a realização de relatório de monitorização - ambos os documentos deverão ser 
elaborados durante o 1º trimestre e apresentados à CML.

Para a sua implementação será constituída uma equipa base com coordenador e dois técnicos, 
que poderá aumentar caso se verifique necessário, nomeada por despacho do Vereador do 
Pelouro dos Direitos Sociais, tendo como responsabilidade a elaboração do plano anual, sua 
implementação e consequente relatório. 

O estabelecimento de parcerias e aquisição de serviços serão efetuados de acordo com a 
legislação e procedimentos estabelecidos na CML.
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Câmara Municipal de Lisboa

Pelouro dos Direitos Sociais

CML/GVJA Fevereiro 2016
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- Deliberação  n.º  150/CM/2016  (Proposta  n.º  150/2016) - 
Subscrita  pelo  Vereador  João  Afonso:

Aprovar  os  reforços  de  verbas  a  transferir  para  as  Juntas  de  Freguesia  
da  Ajuda,  Alcântara,  Belém,  Estrela,  Misericórdia  e  Penha  de  França,  
no  âmbito  da  execução  do  Fundo  de  Emergência  Social  de  Lisboa - 
Agregados  Familiares

Pelouro:  Direitos  Sociais.
Serviço:  Departamento  para  os  Direitos  Sociais.

Considerando:

Sob  proposta  da  Câmara  Municipal  e  através  das  Deliberações  
n.º  9/AM/2012  e  n.º  27/AM/2012,  da  Assembleia  Municipal  
de  Lisboa,  foi  aprovada  a  constituição  de  um  Fundo  de  
Emergência  Social  (FES)  para  apoio  excecional  e  temporário  
a  agregados  familiares  em  situação  de  carência  habitacional  
grave,  a  executar  pelas  Juntas  de  Freguesia  ao  abrigo  dos  
Protocolos  de  Delegação  de  Competências  então  vigentes;

Através  da  Deliberação  n.º  133/AML/2014,  a  Assembleia  
Municipal  de  Lisboa  aprovou  alterações  às  normas  que  
regem  a  execução  daquele  fundo,  em  ordem  a  aumentar  
a  tipologia  das  despesas  elegíveis  e  a  permitir  que  mais  
agregados  familiares  dele  pudessem  beneficiar,  normas  
essas  objeto  de  republicação  integral  no  2.º  Suplemento  
ao  Boletim  Municipal  n.º  1065,  de  17  de  julho  de  2014  
(Despacho  n.º  93/P/2014);

Em  sequência,  e  pela  Deliberação  n.º  258/AML/2014,  
a  Assembleia  Municipal  autorizou  a  celebração  de  novos  
contratos  de  delegação  de  competências  da  Câmara  Municipal  
nas  Juntas  de  Freguesia,  no  âmbito  do  FES - Agregados  
Familiares  e  ao  abrigo  da  legislação  atual  (Leis  
n.º  56/2012,  de  8  de  novembro,  e  n.º  75/2013,  de  12  de  
setembro),  autorizando,  simultaneamente,  a  constituição,  
em  cada  Junta,  de  um  fundo  permanente  inicial,  no  valor  
de  10 000  euros,  destinado  a  agilizar  a  efetiva  atribuição  
do  apoio  aos  agregados  que  a  ele  devessem  ter  acesso;

Nos  termos  do  n.º  3  da  Regra  3.ª  do  Fundo,  esgotada  
a  verba  inicial  devem  as  Juntas  de  Freguesia,  perante  novas  
situações  de  emergência  habitacional  grave,  providenciar  
a  verificação  das  condições  de  acesso  dos  agregados  
em  causa  e  solicitar  atempadamente  à  Câmara  Municipal  
de  Lisboa  reforços  do  fundo  permanente,  correspondentes  
a  parcelas  de  5000  euros  (n.º  4  da  mesma  Regra);

Através  da  Deliberação  n.º  159/CM/2015,  foi  aprovado  
o  reforço  do  fundo  permanente  inicial  para  7  Juntas  
de  Freguesia,  e  autorizada  a  transferência  de  verba,  até  
3  reforços  de  5000  euros,  por  cada  Junta  de  Freguesia,  
na  sequência  de  pedido  formalizado  por  estas;

A  Junta  de  Freguesia  da  Ajuda,  de  2014/01/01  até  
2015/12/31,  apoiou  agregados  familiares  no  valor  total  
de  89 693,91  euros,  tendo  a  Câmara  Municipal  transferido  
para  esta  Junta  o  valor  total  de  75 000  euros,  verificando-
-se  assim,  um  diferencial  negativo  de  14 693,91  euros,  
conforme  relatórios  apresentados;

A  Junta  de  Freguesia  de  Alcântara,  de  2014/01/01  até  
2015/12/31,  apoiou  agregados  familiares  no  valor  total  de  
42 238,88  euros,  tendo  a  Câmara  Municipal  transferido  para  
esta  Junta  o  valor  total  de  35 000  euros,  verificando-se  
assim,  um  diferencial  negativo  de  7238,88  euros,  conforme  
relatórios  apresentados;

A  Junta  de  Freguesia  de  Belém,  de  2014/01/01  até  
2015/12/31,  apoiou  agregados  familiares  no  valor  total  
de  36 923,31  euros,  tendo  a  Câmara  Municipal  transferido  
para  esta  Junta  o  valor  total  de  25 000  euros,  verificando-
-se  assim,  um  diferencial  negativo  de  11 923,31  euros,  
conforme  relatórios  apresentados;

A  Junta  de  Freguesia  da  Estrela,  de  2014/01/01  até  
2015/12/31,  apoiou  agregados  familiares  no  valor  total  
de  32 228,14  euros,  tendo  a  Câmara  Municipal  transferido  
para  esta  Junta  o  valor  total  de  15 000  euros,  verificando-se  
ainda,  um  diferencial  negativo  de  2228,14  euros,  conforme  
relatórios  apresentados;

A  Junta  de  Freguesia  da  Misericórdia,  de  2014/01/01  até  
2015/12/31,  apoiou  agregados  familiares  no  valor  total  
de  45 755,21  euros,  tendo  a  CML  transferido  para  esta  
Junta  o  valor  total  de  40 000  euros,  verificando-se  assim,  
um  diferencial  negativo  de  5755,21  euros,  conforme  
relatórios  apresentados;

A  Junta  de  Freguesia  da  Penha  de  França,  de  2014/01/01  
até  2015/12/31,  apoiou  agregados  familiares  no  valor  total  
de  40 470,61  euros,  tendo  a  Câmara  Municipal  transferido  
para  esta  Junta  o  valor  total  de  25 000  euros,  verificando-
-se  assim,  um  diferencial  negativo  de  15 470,61  euros,  
conforme  relatórios  apresentados;

Esgotaram-se  já  os  3  reforços  efetuados  de  5000  euros,  
por  cada  Junta  de  Freguesia,  previstos  na  Proposta  
n.º  159/CM/2015;

Assim,  ao  abrigo  das  Regras  do  Fundo  de  Emergência  
Social - Agregados  Familiares,  designadamente  da  Regra  3.ª,  
e  no  âmbito  da  execução  dos  contratos  de  delegação  
de  competências  da  Câmara  Municipal  nas  Juntas  
de  Freguesia,  tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  
Municipal  delibere:

- Autorizar  os  reforços  do  fundo  permanente  às  Juntas  
de  Freguesia  da  Ajuda,  Alcântara,  Belém,  Estrela,  
Misericórdia  e  Penha  de  França,  para  a  execução  do  FES 
- Agregados  Familiares,  constantes  do  Anexo  à  presente  
Proposta  e  nos  precisos  termos  nele  referidos,  reforços  esses  
que  totalizam  75 000  euros  (setenta  e  cinco  mil  euros).

Esta  despesa  tem  cabimento  na  Ação  do  Plano  C5.P001.01  
da  Rubrica  04.05.01.01.02  da  Orgânica  L15.00  do  Orçamento  
em  vigor.

(Aprovada  por  unanimidade.)
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Anexo  
 

Execução do Fundo de Emergência Social - Agregados Familiares das Juntas de Freguesia da 

Ajuda, Alcântara, Belém, Estrela, Misericórdia e Penha de França, de 01-01-2014 até 31-12-

2015, e valor dos reforços a atribuir ao abrigo dos Contratos de Delegação de Competências em 

vigor 

   

Junta de 
Freguesia 

Valor total 
transferido pela CML 
às Junta de Freguesia, 

de 01-01-2014 até 
31-12-2015 

Valor total atribuído pela 
Junta de Freguesia aos 

agregados familiares, de 
01-01-2014 até 31-12-

2015 

Diferencial da verba 
transferida à Junta de 
Freguesia e os apoios 

concedidos aos 
agregados familiares 

Valor do reforço a 
atribuir pela CML 

(múltiplos de 
5.000,00€) 

Ajuda 75.000,00 € 89.693,91 € -14.693,91 € 15.000,00 €

Alcântara 35.000,00 € 42.238,88 € -7.238,88 € 10.000,00 €

Belém 25.000,00 € 36.923,31 € - 11.923,31 € 15.000,00 €

Estrela  15.000,00 € 32.228,14 € -2.228,14 € 5.000,00 €

Misericórdia 40.000,00 € 45.755,21 € - 5.755,21 € 10.000,00 €

Penha de 
França 

25.000,00 € 40.470,61 € -15.470,61 € 20.000,00 €

Total dos Reforços a atribuir 75.000,00 €
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- Deliberação  n.º  103/CM/2016  (Proposta  n.º  103/2016) - 
Subscrita  pelo  Vereador  Manuel  Salgado:

Aprovar  a  decisão  de  contratar  a  «Empreitada  n.º  7/DMPO/DIVPS/
/DIVPOA/16 - Requalificação  da  2.ª  Circular  entre  o  nó  da  Buraca  
e  o  Aeroporto» - Processo  n.º  01/CPI/DGES/ND/2016,  com  recurso  
a  Concurso  Público,  com  publicidade  internacional,  aprovação  das  peças  
procedimentais,  incluindo  o  projeto  de  execução,  nomeação  do  Júri  
e  assunção  de  compromisso  plurianual,  com  a  consequente  repartição  
de  encargos

Pelouro:  Obras  Municipais.
Serviço:  DMPO/DGES.

Considerando  que:

1 - A  2.ª  Circular  de  Lisboa  constitui  um  eixo  rodoviário  
formado  pelas  Avenidas  Eusébio  da  Silva  Ferreira  (entre  
o  IC19  e  a  Estrada  da  Luz),  Marechal  Norton  de  Matos  
(entre  a  Estrada  da  Luz  e  o  viaduto  do  Campo  Grande)  
e  Marechal  Craveiro  Lopes  (entre  o  viaduto  do  Campo  
Grande  e  o  Prior  Velho  na  ligação  à  A1).

Construída  durante  a  década  de  60,  a  2.ª  Circular  
de  Lisboa  marcava,  até  ao  início  da  década  de  80,  
o  limite  da  área  urbana  consolidada  de  Lisboa,  ficando  
apenas  para  norte  da  2.ª  Circular  os  núcleos  de  Benfica,  
Carnide  e  Lumiar.  

A  2.ª  Circular  foi  projetada  como  uma  avenida  urbana,  
que  atravessa  o  concelho  de  Lisboa  na  direção  nascente/
/poente.  Originalmente  era  uma  rodovia  com  2  faixas  
de  rodagem,  lancis  normais  em  cantaria,  tanto  lateralmente,  
como  no  separador  central,  onde  estavam  implantados  
os  candeeiros  de  iluminação  pública.  Ao  longo  dos  anos  
foram  aumentadas  as  entradas  e  saídas  e,  por  razões  
de  segurança,  o  separador  central  substituído  por  blocos  
de  cimento  (trifos),  com  o  que  a  rodovia  se  transformou  
numa  via  rápida  urbana  com  a  imagem  próxima  de  uma  
autoestrada.

A  partir  da  década  de  70  acelerou-se  a  urbanização  
a  norte  da  2.ª  Circular.  

Em  2011  residiam  nesta  parte  de  Lisboa  cerca  de  116 000  
pessoas,  ou  seja  21 %  da  população  da  cidade.  Esta  
evolução  acentuou  o  efeito  de  corte  da  2.ª  Circular,  cuja  
transposição  é  dificultada  pelas  suas  características  físicas  
e  pelos  elevados  volumes  de  veículos  que  nela  circulam  
transformando-a  numa  barreira  que  divide  a  cidade.  

Atualmente  o  tráfego  de  atravessamento,  ou  seja,  as  viagens  
com  origem  e  destino  fora  de  Lisboa,  corresponde  a  cerca  
de  10 %  do  tráfego  total  que  nela  circula,  ou  seja,  cerca  
de  11 000  veículos  por  dia.  Acrescem  a  estas  viagens  
cerca  de  38 000  veículos  que  diariamente  transitam  com  
destino  ou  origem  no  aeroporto,  dos  quais  se  admite  que  
27 000  poderão  no  futuro  deixar  de  utilizar  a  2.ª  Circular  
para  aceder  ao  aeroporto.

A  conclusão  do  Eixo  Norte-Sul  em  2007,  e  mais  tarde  
da  CRIL  em  2011,  vieram  potenciar  a  transferência  
do  tráfego  de  atravessamento  que  hoje  circula  

na  2.ª  Circular,  para  estas  vias  do  sistema  regional  com  
características  de  autoestrada,  permitindo,  agora,  alterar  
a  função  e  as  características  da  2.ª  Circular  para  um  grande  
eixo  distribuidor  de  tráfego  interno  à  cidade,  recuperando  
o  caráter  mais  urbano  que  tinha  quando  foi  construída.  

2 - Em  maio  de  2015  iniciaram-se  estudos  no  sentido  
de  realizar  uma  proposta  de  intervenção  na  2.ª  Circular  
que  permitisse  atuar  em  diversas  vertentes  daquela  
infraestrutura,  e  que  permitisse  atingir  os  seguintes  objetivos:

MAIS  SEGURANÇA

Os  estudos  realizados  pelo  LNEC  e  o  Plano  de  Acessibilidade  
Pedonal  apontam  a  2.ª  Circular  como  o  eixo  rodoviário  
municipal  com  maior  sinistralidade  entre  2008  e  2011,  
verificando-se  uma  concentração  dos  acidentes  no  troço  
entre  o  IC  19  e  Avenida  Lusíada  e  no  troço  compre-
endido  entre  a  Avenida  Padre  Cruz  e  o  nó  de  Calvanas  
e  nos  Olivais.  

Os  estudos  realizados  focaram-se,  assim,  na  melhoria  
da  infraestrutura  rodoviária,  promovendo  a  reabilitação  
do  pavimento,  do  sistema  de  drenagem,  da  iluminação  
pública,  e  da  sinalização.

MAIS  FLUIDEZ  E  MAIOR  CAPACIDADE

O  grande  número  de  acessos  (31  no  somatório  de  entradas  
e  saídas  numa  extensão  de  cerca  de  10 km),  a  reduzida  
extensão  dos  entrecruzamentos,  as  frequentes  mudanças  de  
faixa  de  rodagem  praticadas  pelos  condutores  e  as  altas  
velocidades  verificadas,  reduzem  o  débito  de  veículos  
que  podem  circular  na  2.ª  Circular  e  aumentam  o  risco  
de  sinistralidade.  

Promoveram-se,  nos  estudos  realizados,  análises  de  entradas  
e  saídas,  melhorando  a  inserção  geométrica  e  extensão  
dessas  vias,  no  sentido  da  melhoria  da  fluidez  e  da  redução  
do  risco  de  acidentes.  Formalizou-se,  ainda,  uma  largura  
da  faixas  de  rodagem  de  3,25 m,  estendendo  para  todas  
as  vias  a  largura  já  praticada  para  as  duas  faixas  
(central  e  esquerda),  contribuindo  com  a  materialização  desta  
geometria  para  a  redução  da  velocidade  para  60  km/h,  
contribuindo  para  maior  segurança  e  melhoria  da  fluidez

MAIOR  SUSTENTABILIDADE  AMBIENTAL

Nas  atuais  condições  de  utilização  a  2.ª  Circular  é  a  via  
que  mais  poluição  atmosférica  gere  na  cidade  (emissões  
de  CO2  e  poeiras  em  suspensão)  e,  a  par  do  Eixo  N/S,  
o  canal  rodoviário  mais  gerador  de  ruído.  

3 - Para  atingir  objetivos  propostos:

- Aumentar  a  segurança  rodoviária,  aumentar  a  capacidade  
e  fluidez  da  circulação  e  melhorar  a  qualidade  ambiental  
da  envolvente;

- Desenvolver  o  projeto  de  reabilitação  que  contempla:

Para  aumentar  a  segurança  rodoviária  propõe-se:

- Adotar  como  velocidade  máxima  de  projeto  60 km/hora;
- Alterar  a  drenagem  acabando  com  os  riscos  de  «aquaplaning»;
- Substituir  o  pavimento  por  um  novo,  mais  aderente;
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- Alargar  o  separador  central,  sempre  que  possível,  reduzindo  
o  risco  de  galgamento;

- Mitigar  os  riscos  nos  entrecruzamentos  redesenhando  
as  entradas  e  saídas;

- Melhorar  a  sinalização  rodoviária - horizontal  e  vertical - 
e  a  sinalização  de  encaminhamento;

- Melhorar  os  níveis  de  iluminação  pública;
- Reforçar  as  soluções  que  impeçam  a  travessia  de  peões,  

nomeadamente  reforçando  a  rede  integrada  no  separador  
central,  em  frente  ao  estádio  do  SLB;

- Colocar  sinalizadores  de  velocidade  e  radares  ao  longo  
da  via.

Para  aumentar  a  fluidez  do  tráfego  propõe-se:

- Recalibrar  as  entradas  na  plena  via;
- Redesenhar  as  faixas  de  aceleração  e  abrandamento  

(4.ª  e  5.ª  faixas)  para  aumentar  a  segurança;
- Criar  refúgios  nas  9  paragens  de  autocarros,  que  hoje  

param  em  plena  via;
- Destinar  a  3.ª  faixa  da  direita,  que  terá  um  pavimento  

de  coloração  diferente,  para  a  circulação  de  pesados;
- Construir  uma  nova  ligação  em  viaduto  da  2.ª  Circular  

para  a  Avenida  Padre  Cruz;
- Corrigir  os  nós  da  Buraca  (CRIL/IC19/2.ª  Circular)  

e  de  Sacavém  (CRIL/A1/2.ª  Circular)  para  desviar  
tráfego  da  2.ª  Circular  para  a  CRIL  e  evitar  os  conges-
tionamentos  que  se  verificam  na  hora  de  ponta  
da  tarde  no  nó  da  Buraca  e  Sacavém;

- Suprimir  a  entrada  na  2.ª  Circular  pela  Azinhaga  das  
Galhardas,  quando  for  possível  assegurar  a  ligação  
entre  o  Eixo  N/S  e  a  Avenida  Lusíada;

- Manter  uma  velocidade  de  circulação,  tão  constante  quanto  
possível,  ao  longo  de  todo  o  percurso.

Para  melhorar  o  desempenho  ambiental,  nomeadamente  
ruído  e  emissões,  e  o  enquadramento  urbano,  propõe-se:

- Reduzir  a  velocidade  máxima  de  circulação;
- Adotar  um  pavimento  com  aditivo  à  base  de  borracha;
- Colocar  barreiras  acústicas  em  situações  específicas,  

nomeadamente  no  viaduto  do  Fonte  Nova;
- Aproveitar  a  intervenção  para  melhorar  o  desempenho  

ecológico  dos  cerca  de  50  hectares  de  espaços  
sobrantes  que  envolvem  a  2.ª  Circular,  reforçando  
a  continuidade  da  Estrutura  Ecológica  Municipal  
ao  longo  de  um  corredor  que  liga  Monsanto  ao  Vale  
de  Chelas/Olivais;

- Reforçar  a  arborização  ao  longo  de  todo  o  canal,  introdu-
zindo  cerca  de  7000  árvores,  como  forma  de  melhorar  
a  relação  da  2.ª  Circular  com  os  bairros  próximos;

- Criar  um  separador  plantado  contínuo,  arborizado  
em  50 %  do  percurso,  como  forma  de  aproximar  
o  seu  caráter  ao  de  uma  alameda  urbana.

4 - Os  estudos  realizados  culminaram,  em  dezembro  
de  2015,  com  uma  proposta  de  intervenção  que  foi  apresentada  
e  colocada  em  Consulta  Pública  em  23  de  dezembro  
de  2015,  tendo  este  processo  terminado  em  29  de  janeiro  
de  2016.

Durante  este  período  de  discussão  pública  foram  recebidas  
mais  de  4  centenas  de  contributos,  tendo-se  realizado  
apresentações  e  sessões  públicas  onde  a  referida  proposta  
foi  profusamente  escrutinada,  discutida,  num  processo  
de  participação  particularmente  rico  e  cujo  Relatório  
de  Ponderação  e  respetivas  pronúncias  anexo  a  esta  proposta.

Neste  período  o  debate  realizou-se,  igualmente,  ao  nível  
dos  Órgãos  do  Município,  destacando-se,  neste  particular,  
o  debate  temático  promovido  pela  Assembleia  Municipal  
de  Lisboa,  com  sessões  realizadas  nos  dias  1  e  10  de  
fevereiro,  tendo  culminado  com  a  aprovação  no  passado  
dia  1  de  março,  por  unanimidade,  de  uma  deliberação  
da  Assembleia  Municipal  de  Lisboa.

Nesta  deliberação  a  Assembleia  Municipal  pronunciou-se  
no  sentido  da  oportunidade  desta  intervenção,  realçando,  
i)  a  importância  das  intervenções  previstas  ao  nível  
da  melhoria  da  infraestrutura  rodoviária;  ii)  os  benefícios  
para  a  estrutura  ecológica  da  Cidade  da  introdução  
de  um  separador  central  arborizado  e  arborização  das  zonas  
adjacentes;  iii)  os  impactos  positivos  que  a  intervenção  
nas  entradas  e  saídas  e  redução  de  velocidade  terão  na  
segurança  e  melhoria  do  desempenho  desta  via,  enquanto  
distribuidora  de  tráfego  entre  diversas  zonas  da  cidade.

Na  sequência  deste  processo  participativo  e  da  deliberação  
da  Assembleia  Municipal  de  Lisboa,  e  à  luz  dos  contributos  
recolhidos,  foi  alterado  o  projeto,  tendo  sido  introduzidas  
melhorias,  de  entre  os  quais  se  destacam:  

Perfil  Transversal  Tipo

- Separador  Central - a  transição  da  largura  do  separador  
(de  1,5 m  para  3,5 m  e  vice-versa)  foi  adaptada  para  
a  extensão  mínima  de  80 m,  que  corresponde  à  velocidade  
de  projeto  V = 80 km/h;

- A  nova  geometria  apresenta  as  seguintes  extensões:  5.270 m  
(66 %)  com  3,50 m  de  largura;  1.575 m  (20 %)  com  1,50 m  
de  largura;  1.130 m  (14 %)  com  largura  variando  entre  
3,50 m  e  1,50 m.

Sistema  de  Retenção  de  Veículos  

- No  Separador - será  aplicado  um  sistema  rígido  com  lancil  
de  50 cm  de  altura  à  face  do  pavimento,  considerando  
que  será  interdita  a  circulação  de  veículos  pesados  nas  
faixas  esquerda  e  central;

- No  limite  das  faixas  de  rodagem  (bermas  direitas) - 4.300 m,  
guardas  metálicas,  semi-flexíveis  com  prumos  afastados  
2 m  (já  anteriormente  previsto)  com  a  introdução  
das  guardas  de  segurança,  diminui  o  risco  de  galgamento  
do  lancil  de  transposição  do  separador  central  e  de  colisão  
com  as  árvores.

Traçado  Geométrico

- Foi  suprimida  a  via  de  aceleração  anteriormente  proposta  
para  o  acesso  da  Rua  da  Quinta  de  Santa  Maria  para  
a  2.ª  Circular  no  Bairro  da  Encarnação.  A  solução  
mantém-se  como  está  atualmente;

- No  movimento  da  Avenida  Alfredo  Bensaúde  para  
a  2.ª  Circular  foi  prolongada  a  via  de  aceleração.
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Marcação  de  zonas  de  transição  com  o  IC19  e  A1

- Serão  adotadas  a  maioria  das  medidas  apresentadas  no  
ponto  2.1  da  auditoria  de  segurança  ao  Programa  Base  
para  evidenciar  a  alteração  das  condições  de  circulação  
entre  as  autoestradas  A1  e  IC19  com  a  2.ª  Circular.  
Para  tal  serão  introduzidas  zonas  de  transição  com  uma  
extensão  desejável  de  300 m  materializadas  por  pavimentos  
mais  rugosos,  marcas  horizontais  e  sinalização  vertical  
que  introduzam  um  efeito  de  «Porta»  no  início  da  zona  
a  requalificar.

Melhorar  a  velocidade  comercial  dos  autocarros

- Estão  a  ser  estudadas  soluções  para  melhorar  a  velocidade  
comercial  da  carreira  750  da  Carris  facilitando,  quer  
o  seu  acesso  à  2.ª  Circular  (através  da  criação  de  vias  
BUS  nos  ramos  de  acesso  do  Campo  Grande  e  junto  
ao  estádio  da  Luz),  quer  a  sua  circulação  na  2.ª  Circular;

- Reforçando  a  sua  prioridade  sobre  os  veículos  que  
a  ela  acedem.

Reforço  das  passadeiras  pedonais  desniveladas

- Para  além  das  já  existentes,  está  a  ser  estudada  
a  possibilidade  de  criar  uma  nova  travessia  pedonal  
desnivelada  entre  a  Avenida  de  Berlim  e  o  nó  do  Prior  
Velho  para  colmatar  a  ocorrência  dos  atropelamentos  que  
se  tem  registado  nessa  zona.

Substituição  das  espécies  arbóreas  a  plantar  no  separador  central  
na  proximidade  do  Aeroporto

- No  separador  central  entre  os  cones  de  aproximação  das  
pistas,  serão  plantados  freixos,  árvores  da  mesma  espécie  
das  que  já  existem  no  talude  do  Aeroporto.

Medidas  complementares  fora  do  âmbito  deste  projeto

- Implementação  das  propostas  apresentadas  ao  IMT  e  IP  
para  a  reformulação  dos  nós  da  Buraca  e  de  Sacavém  
com  o  objetivo  de  eliminar  ou  reduzir  alguns  dos  principais  
constrangimentos  atualmente  existentes  nos  movimentos  
de  saída  da  2.ª  Circular  e  facilitar  o  encaminhamento  
do  tráfego  para  a  CRL.

Durante  este  processo  de  Consulta  Pública,  foram  consultadas  
as  entidades  responsáveis  por  servidões  administrativas  que  
impedem  sobre  o  território  atravessado  pela  2.ª  Circular  
e  realizaram-se  contactos  com  as  entidades  com  respon-
sabilidade  da  segurança  da  operação  aeronáutica.

As  poucas  limitações  impostas  pelas  servidões  administrativas  
foram  tidas  em  consideração.  Relativamente  a  segurança  
aeronáutica  foi  possível  encontrar  soluções  técnicas  que  
respondam  de  forma  eficaz  à  preocupação  expressa  quanto  
aos  riscos  de  «bird  strikes»  e  ao  plano  de  emergência  
do  aeroporto.

5 - Tendo  em  conta  o  exposto,  foi  preparada  a  «Empreitada  
n.º  7/DMPO/DIVPS/DIVPOA/16 - Requalificação  da  2.ª  Circular  
entre  o  nó  da  Buraca  e  o  Aeroporto» - Processo  n.º  01/CPI/
/DGES/ND/2016.

Nos  termos  do  disposto  da  alínea  b)  do  n.º  1  do  artigo  40.º  
do  Código  dos  Contratos  Públicos,  fazem  parte  das  peças  
de  formação  deste  Contrato,  o  Programa  de  Procedimento  
e  o  Caderno  de  Encargos,  sendo  este  formado  pelos  
elementos  de  solução  da  obra  referidos  no  artigo  43.º  do  
referido  diploma  legal,  designadamente  o  projeto  de  execução;

As  peças  do  Procedimento  anteriormente  referidas  deverão  
ser  aprovadas  pelo  Órgão  competente  para  a  decisão  
de  contratar,  tal  como  exigido  no  n.º  2  do  artigo  40.º  
do  Código  dos  Contratos  Públicos;

O  Contrato  a  celebrar  implica  o  pagamento  de  um  preço  
e  que  o  preço  máximo  que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  
se  encontra  disposta  a  pagar  pela  execução  de  todas  
as  prestações  que  constituem  objeto  desta  empreitada  
se  encontra  fixado  no  Caderno  de  Encargos,  com  o  preço  
base  de  11 260 504,51  euros,  com  exclusão  do  IVA;

O  prazo  para  a  execução  da  obra  é  fixo  de  242  dias,  
acrescido  de  365  dias  para  a  manutenção  dos  espaços  
verdes,  de  acordo  com  o  previsto  no  Caderno  de  Encargos;

Face  ao  preço  base  do  Concurso,  o  Procedimento  será  
tramitado  com  recurso  a  um  Concurso  Público,  nos  termos  
da  alínea  b)  do  n.º  1  do  artigo  16.º,  conjugado  com  
a  alínea  b)  do  artigo  19.º  do  Código  dos  Contratos  Públicos,  
sendo  que,  de  acordo  com  o  Regulamento  n.º  2015/2342  
da  Comissão  Europeia,  de  15  de  dezembro,  este  Concurso  
carece  de  publicidade  internacional,  uma  vez  que  estamos  
em  presença  de  um  procedimento  tendente  a  formar  um  
contrato  de  valor  superior  a  5 225 000  euros;

Nos  termos  do  disposto  no  artigo  67.º  do  Código  dos  
Contratos  Públicos,  é  necessário  proceder  à  designação  
do  Júri  do  Procedimento,  a  qual  compete  também  
à  entidade  competente  para  decisão  de  contratar;

O  enquadramento  orçamental  desta  despesa  foi  feito  nos  
seguintes  Códigos - Ação  do  Plano:  A4.P002.01;  Orgâ-
nica:  L09.01;  Económica:  07.01.04.01.01,  conforme  documento  
de  cabimento  anexo  ao  processo;

Estamos,  ainda,  perante  uma  proposta  de  decisão  
de  contratar  em  que  face  ao  tempo  de  tramitação  do  Concurso  
e  ao  prazo  de  execução  da  obra,  haverá  que  se  proceder  
a  uma  repartição  de  encargos  para  os  anos  financeiros  
de  2016,  2017  e  2018,  conforme  os  valores  que  abaixo  
se  indicam,  com  IVA  incluído  à  taxa  legal  em  vigor  de  6 %;

O  Plano  Plurianual  de  Investimentos  2016-2019  contempla  
nas  rubricas  atrás  mencionadas  e  para  os  anos  de  2017  
e  2018  dotação  suficiente  para  a  repartição  de  encargos  
aqui  proposta;

A  assunção  do  compromisso  plurianual  desta  empreitada  
aqui  proposta  se  encontra,  assim,  a  coberto  do  disposto  
nos  artigos  6.º  da  Lei  n.º  8/2012,  de  21  de  fevereiro  
e  12.º  do  Decreto-Lei  n.º  127/2012,  de  21  de  junho  
e  do  ponto  2  da  parte  deliberativa  da  Proposta  
n.º  610/2015,  aprovada  em  reunião  de  Câmara,  
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de  28  de  outubro  e  em  Assembleia  Municipal  na  reunião  
de  24  de  novembro,  encontrando-se  a  consequente  
repartição  de  encargos  abrangida  pelo  artigo  22.º  
do  Decreto-Lei  n.º  197/99,  de  8  de  junho;

Por  último,  a  Câmara  Municipal  é  o  órgão  competente  
para  todas  estas  decisões,  nos  termos  alínea  b)  do  n.º  1  
do  artigo  18.º  do  Decreto-Lei  n.º  197/99,  de  8  de  junho,  
aplicável  aos  procedimentos  de  formação  de  contratos  
públicos,  por  força  da  norma  contida  na  alínea  f)  
do  n.º  1  do  artigo  14.º  do  diploma  preambular  que  aprovou  
o  Código  dos  Contratos  Públicos  e,  ainda,  da  alínea  f)  
do  n.º  1  do  artigo  33.º  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  
setembro.

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  
de  Lisboa  delibere:

1 - Aprovar  a  decisão  de  contratar  da  «Empreitada  n.º  7/DMPO/
/DIVPS/DIVPOA/16 - Requalificação  da  2.ª  Circular  entre  
o  nó  da  Buraca  e  o  Aeroporto» - Processo  n.º  01/CPI/
/DGES/ND/2016  e  com  o  preço  base  de  11 260 504,51  euros,  
com  exclusão  do  IVA  e  pelo  prazo  de  execução  de  obra  
fixo  de  242  dias,  acrescido  de  365  dias  para  a  manutenção  
dos  espaços  verdes,  nos  termos  do  artigo  36.º  do  Código  
dos  Contratos  Públicos;

2 - Aprovar,  nos  termos  do  artigo  38.º  do  Código  dos  
Contratos  Públicos,  a  escolha  do  tipo  de  Procedimento,  
recorrendo-se  ao  Concurso  Público,  com  publicidade  
internacional,  nos  termos  da  alínea  b)  do  n.º  1  do  artigo  16.º,  
conjugado  com  a  alínea  b)  do  artigo  19.º  do  referido  
Código  e  do  Regulamento  n.º  2015/2342  da  Comissão  
Europeia,  de  15  de  dezembro;

3 - Aprovar,  nos  termos  do  n.º  2  do  artigo  40.º  do  Código  
dos  Contratos  Públicos,  as  peças  de  formação  deste  Contrato,  
de  onde  fazem  parte  o  Programa  do  Procedimento  
e  o  Caderno  de  Encargos,  o  qual  é  formado  pelos  elementos  
de  solução  de  obra  referidos  no  artigo  43.º  do  referido  
diploma  legal,  designadamente  pelo  respetivo  projeto  
de  execução;

4 - Designar,  nos  termos  do  artigo  67.º  do  Código  
dos  Contratos  Públicos,  os  elementos  que  integrarão  o  Júri  
do  Procedimento,  sendo  este  constituído  do  seguinte  modo:

EFETIVOS:

- Presidente:  Pedro  Félix,  técnico  superior  (Engenheiro),  
da  DMPO/DGES;

- 1.º  Vogal:  Amélia  Talhinhas,  técnica  superior  (Jurista),  
da  DMPO/DGES/DLE;

- 2.º  Vogal:  Ana  Luísa  Trindade,  técnica  superior  (Engenheira),  
da  DMPO/DGES;

- 3.º  Vogal:  Jorge  Lavaredas,  técnico  superior  (Assessor),  
do  GVMS;

- 4.º  Vogal:  Sandra  Rodrigues,  técnica  superior,  da  DMPO/
/DGES/DLE.

SUPLENTES:

- Presidente:  Margarida  Revés,  técnica  superior  (Engenheira)  
ou  Rui  Cabral  ou  Cristina  Cabral,  técnicos  superiores  
(Arquitetos)  ou  Maria  José  Aros, técnica  superior  
(Engenheira),  todos  da  DMPO/DGES;

- 1.º  Vogal:  Antónia  Sécio  ou  Susana  Silva  ou  Susana  
Brás,  todas  técnicas  superiores  (Juristas),  da  DMPO/
/DGES/DLE;

- 2.º  Vogal:  Lucília  Guerreiro,  técnica  superior  (Engenheira),  
da  DMPO/DGES;

- 3.º  Vogal:  Maria  Helena  Bicho,  diretora  municipal  
de  Projetos  e  Obras;

- 4.º  Vogal:  Luís  Santos  ou  Guilhermina  Gaspar  ou  Paula  
Castanheira  ou  Sílvia  Piedade,  assistentes  técnicos,  todos  
da  DMPO/DGES/DLE.

5 - Aprovar  a  assunção  do  compromisso  plurianual,  com  
repartição  de  encargos  para  os  anos  de  2016,  2017  
e  2018,  de  acordo  com  o  artigo  6.º  da  Lei  n.º  8/2012,  
de  21  de  fevereiro  e  do  artigo  12.º  do  Decreto-Lei  
n.º  127/2012,  de  21  de  junho  e,  ainda,  do  ponto  2  
da  parte  deliberativa  da  Proposta  n.º  610/2015,  aprovada  
em  reunião  de  Câmara,  de  28  de  outubro  e  em  Assembleia  
Municipal  na  reunião  de  24  de  novembro,  ficando,  deste  
modo,  abrangida  pela  alínea  a)  do  n.º  1  do  artigo  22.º  
do  Decreto-Lei  n.º  197/99,  de  8  de  junho,  conforme  
os  valores  que  abaixo  se  indicam,  com  IVA  incluído  
à  taxa  legal  em  vigor  de  6 %:

- Em  2016:  5 826 384,68  euros;
- Em  2017:  6 087 490,10  euros;
- Em  2018:  22 260  euros.

(Aprovada  por  maioria,  com  10  votos  a  favor  e  2  votos  
contra.)
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